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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEIIURA DE MONSENHOR GIL 

Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Gil -PI, 12 de julho de 

:l -tV'.-.,w 
José M~ de oronha Pessoa 

Prefeito Municipal 

Sancionada, registrada, numer.,da, promulgada e publícadá n 
presente Lei, no Gabinete do Prefeito Municipal, sob o número 454 
(quatrocentos e cinqüenta e quatro) , aos doze dias do mcs de julho do ano de 
dois mil e dez. 

10.. 8E4D1B0AC4 

Secretaria 9e "" ", MÔNSENHOR GIL 
Educa ça o c, .... ndo <Om o,obolho, <u ;dando d e "ª"ª º*"'* 

ERRATA AO ED ITAL N º 004/2025 - PROCESSO SELETIVO S IMPUF'ICA DO 

O MUNICÍPI O DE MONSENHOR GIL/ P I , por meio da Secretari a Municipal 

d e E:d ucação, toma p úb l ica a presente Ea:( KAl'A ao l~ ita l n" 004/ 2025 , referente ao 

Processo Seletivo Si m p l ificud o pura contrutuçiío tcmp or{1rit1 de profissionais. com busc 
nu Lei Municipal n"' 454/20 1 O e Ucnu 1is norrnus pertinentes: 

1. fnclu sílo da fundam e ntaçílo le J::tl específica 

O nde se lê: 

··A contmtaçfio dnr-sc-{1 nos term os do nrt. 37, inc iso IX, dn Const ituição 

Federal. .. " 

Leia-se: 

""A con lruluçãn dar-se-á nos lermos do u rl. 37, inciso IX. du C onsl iluiçãn Fcdcrul, 

com base na L e i Municipal n" 454, de 12 d e julho de 201 O, que di s põe sobre a contra taç5o 

p o r temp o deten n inado p ara a tende r a n ecessidade temp o rária de excepci o na l i nteresse 

p úb li co n o â m b i1o do Município d e M o nsenho r G il - PI." 

2. Previsilo de iscnçilo d n tnxn de lnsc.-ição 

Pica ac,·esccntado no item 2. 1 do ed ita l: 

"Terão direito à isenção da taxa de inscr ição os candidatos que: 

a) 01nprova rc1n inscri1rão n o C adastro Ún ico pura Programas Sociais d o Governo 

Federal (CndÚn ico): 

b) Forem d o.:u.lon;s d e meduhr óssea cm ent idades reeonhceidus pelo M inistêrio 

d a Saúde. 

Parágrafo ú n ico. O pedido de isenção deverá se r feito no ato da inscric,:ão. 

m ed ian te e n v io d a documentação comprobotó l"io." 

3. Pre vis ão da h omologação por d ecr e to 

Fica acrescentado ao ite1n 5 do edital: 

•·o rcsu l tndo linn l do processo sele ti vo sení h o m o logad o po1· m e io d e Dec1·eto d o 

Prefei to Municipal, publicado no Diário Oficial e 110 Porta l d a Transparê ncia:· 

Munlclpio de Monllóenhor Gil 
~ECRE íARtA MUNICIPAL 01:; EOUCAc;A.O CNl"J: 30.18!).4!>5/0001 00 

[ndereço: Rua Jos.e Noronha, 75 Centro, Monsenhor GIi PI, C[P 64450-000 
f m:.11. t!duco coo~ mons1u,horgll.pl.gov.br 

Secretaria 9e .MÕNSENHOR GIL 
Ed ucaçao ~ C ,·e«endo <Om ..... , .... <u ;dondo de no ... gen,e 

4 . Rcnbcrturn do p.-nzo d e Inscrição 

Fico nlterndo o item 2. 1.1 do ed ita l , q u e pnssn a te1· o seguinte 1·cdoçã.o: 

.. As insc ri c,:cle:-c sen'.io renbcrlas p e lo p rnzo d e 07 (sete) dia.o;. út e is, a cont.ur d n 

publicação des ta errata. pode ndo ser realizadas prese ncialmente n a Secretaria Municipal 

de Educação o u por e - m ai l, contOnn e ins truções cons tantes do e dita l o ri g ina l. '' 

O innle dtts 1nuc.lm1 ça.1o1 prc:, rnov id n:-c, Ileu ~1hen1do o ANEXO li -

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃ O DO TESTE SELETIVO,. com as seguintes d atas 

01 . Perlodo de lnscrlçlo. Sede da secretaria Munlc/pal de Educaçlo ou 04/07/2025 
h ttps:/jtr::1 n spa.rP.ncia..mon~Pnhorgi l.pi.gov.br/tr::1nspar P.ncla/conc:ur..:os-P.- a 
seletivos H/07/2025 

oz . Dlvll11:!,:i,ç~o (1;) rel ;>(.'lo i>ro v ls.órl.-. (1e c.,,rldl(1;)tos Inscritos. 

l1tlp:.://l rd n:.part:!ncia rnon :.tmborw;il pi.gpv.br/lrd11:.pdtt:!l}çiOJ/concur:.o:.-e- 1s/07/':11)ZS 

0.3. Prato final par.a l nrerposlçlo de recurso contra o lndeferlm11nto de lnscrlçlo. S11de da lG/07 a 17 
sc c rc-tari.:i Munfcl a i de Educo1 d lo º'-' •ducarao"""' n-.r•nhonr!l.n! ""V,br de ulho 
04 . Divu 1g.-oç!Sn d:i, ,,.l:i,(."in d,-.finittv.-o r1"' <,.;"1orldld.-01n-. lrl$<..rl!n-. 

hn ps://transparcnçia monscnhorgi l .pi.gov.br/transparencia/çoncursos•e· 
seletivos 
05. Dlvu1gaçlo dos Ice.ais de r11.allzaçlo do t11xro dlssert.at1vo/ 

18/07/2025 

POfl.l1 d Ol 1r.-.n$1):)r,-.,~r,I.) e m~ir;,.I da :.ecrer;-1rl') l8/07 /202S 
httos;//trJ1010.ar.cru:la ---1.enhor■IJ. ~-•OY,b.r'• • •-10.a•--~Ja/con~rso.1• • el.e.rtvos 
06 Re,ilili"I ao do texto dlssel;1ttvo 20 07 20,-s 
07. Divu lgação do resultado preliminar no diário oficial dos Municipios e 

https:/jtra nsparencia. m onsen horp:11.pl .eov.br/tr..-. n sparencia/concursos-e- 2.3/07/2025 

seletivos 
08. Pra10 para lnter pos lçllo de recurso contra o resultado prellmlnar. Sede da secretar ia Munlclpal 2 4 a 
de Educaç.lo ou Pduc,,,C-ilnf@mon~ .. nhoroll.0La0v.br 2S/07/2025 
09. Result3do dos recursos Interpostos 

https://tr:::insp:::irencl:::i .monsen ho rp:il .pl .eov.br/transpan~ncl:::ifroncursos-e- 28/07/2025 

seletivos 
10. Public.iç3o d0 rcsult.ido dcfini tiv0 para homolog.iç3o. Diário 0 tici.i l d0$ Municípi0$ e 

https://tra nsparencia .m o nsen ho rg 1l .pi .gov.br/tra n sparencia/concursos-e- 28/07/2025 

seletivos 
11 . ho moloe,)ç~ o do :-elclivo Ol;irio ofic i;:il do$ Munlcipioi; e 

https://trgnsoarçnçia.monscnhorgi l.pi.g9v.br/t,-ansoarencia/ç9nçursos·e· 29/07/2025 

"'"l"hvrv· 

Regi stre-se, publique-se, c un1pra-sc. 

Mon scnho1· Gi l - PI, 02 d e ju lho de 2025. 

EVANDRO LEAL DE A.Js ln.-do defo,m;1dk1l1.-lr,o,F.VANDAO 
LCAL 0C ADRCU:'ill :iUJQi!I J'ill 

ABR~~~fi89~~íl &É°'A20d~l/°'"9:25 •0 3'00-

Pre feito Munic ipa l 

Municlplo de Monsenhor Gil 
S[CRCTAAIA MUNICIPAL D[ COUCAÇÃO • CNPJ: 30.189.495/0001-00 

E:ndc.>rPço: Rua JoJ.e Noronha, 75 Centro, Mon-.~nhor GIi PI, CEP G44SO-OOO 
f m.-.11 educocao@mo nsenhorgil.pl,g ov,b r 

ID: C1DOEA7A512D4 

Gabinete do 
Prefeito 

PORTARIA N" 11 3 OF. 02 OF. JUJ .HO OE 2025 

~'D ispõe sobre a nomeação de Leiloeiro PUblico 
Oficial, devidamen t e inscrito na Junta Comercial do 
Piauí - JUCEPI, para atuar no Processo Licitatório, 
modalidade Leilã o" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL. no uso de atribuições legais 
do Le i O 1-gânico Munic ipa l . com bnse n o Lei Municipal n" 675/2025. em obse1vilncin nos 
principias co11 st ituc iu 11 u is. y ut: rege m u A <lmini s l rm;üo Públku. e 

C ONSIDERANDO a ncccssid.ud c do Município de rcu li-:,.ar a li c n ução de bens m 6vcis. 
cons i<.Jcrn.Uos inserv íveis (c,ci,,s,,s. anli ccc>n◊r nic,,s <.:/vu irrecupe ráveis). para a A <.Jmini slr.u;fh, 
Pública . a través de Lci!Jo . 

C ONSI D E RA NDO c1ue o Municíp io n ::lo possuí servid or c1ua lifi cad o e com amplo 
co nheci m ento para a conduç!lo dos trabaJho s reforcm c à realização do Lei lão. 

CONSWl!:RANVO q ue os ho norários dos serviços presutdos por este pro fi ss iom\l. d a 
lei loo.ri t'I . não serao pt'lgos pelo Munic ípio de M o nsenho r Gi l e sim pelos compradore d os bens 
le il o ados. 

CONSIDERANDO q ue o Le iloeiro dcs ig mu.lo . preenc he o s requi s itos de húbi litução e 
q uúl ificaç:"io mínima m::cessária . 

RESOLVE, 

Art. I " - Nom ear para cond uzi r os 1r:1b:1lhos d:1 ha5ta públic:i , o Le iloe iro Oficia l do 
P i:rní, Sr. fTALOTRfNDADE MOU RA , C P P n ° 4 12.537.443-00, com m at rícula de número 11 , 

reg ist r:1do na Junt:1 Com e rci:,J d o Piauí com escritório com e rc ial loc:11izado na Ru:1 M:moel 
Domingues. n" 1468. bairro Mal"uá. Cep . 64003-073. Tercsin.i . Pi.iuí. te.lerone (86) 98848-8328. 
e-m ai l : it:ilo(mit:i ln lç iloc .... cnm ~itc: www.ir:iloleilnc ... . com. 

Art. 2"- Compete ao Lei l oeiro Oficia l dcsi&nado: 
• A rnplu d iv ul gac.:iin <lo lcilfin; 

• A realização do leilão do t ipo exclusivamente o n- line: 
• Expcd içt10 d e d c.>eu111c n t,1s dos bens a lienados, rclati va m c nl c aos p rnccdi1ncntos do 

lciHío: 

• Prcstor contas. no Município . d o resultodo d o lc il üo. 

Munidpio de Monsenhor Gil CNPJ; 06.554.877/0001 00 
l:nrlPrPçn: R11.,. ln,.,;~ Nnrnnh::1, 7'i - l('-ntrn, Mnn,.,;pnhor GU - PI. lfP fi44o;n-noo 

Email: gabpreteitomgll@gmail.com 
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Gabinete do 
Prefeito 

Prefe itura d e 

MONSENHOR GIL 
Crescendo com trobolho, cu idando de nossa gente 

Art. 3º - Esta Portaria entra cm vigência na data da sua publicação. revogadas as 
disposições em contrário. 

Art. 4° - Publique-se1 Registre-se e Cumpra-se. 

GABJNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL, ESTADO DO 
PIAUÍ, aos 02 dias do mês de julho do ano de doi s mi l e vinte e cinco. (02/07/2025). 

EVANDRO LEALDE ABREU 
PREFEITO MUNICIPAL 

Município de Monsenhor Gil CNPJ: 06.554.877/0001 00 
Endereço: Rua José Noronha, 75 Centro, Monsenhor Gil PI, CEP 64450-000 

Email: cabprefe1tomg1l@gmail.com 

ID: 448EDE755E8F4 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAR.ANTl!> PI 

Praça Quincas C aslro, 15, Ccnt n1, A m ara nl c-PI. C EP: 64.400-00 
CNP,I: 06.S54.802/000l-20 

DECRETO N" 050 / 2025 GABINETE DO PREFEITO (PMA/ PI). 

Convocfl fl / " Co11ferê 11 cit1 Municipfll tle Políticas para 
t1s Mulheres de Am,1r,mte - Piauí, e ,lá outras 
provitlént:ias. 

O PrefeitO Municipal de A m arante, Estado do Piau i, A DRI A O DA GU I A DA 
SILVA, no uso das ,.- tribu ições que lhe são conferidas pel.1 Lei Orgânica Municipal, e 
considerando a necessidade de ava l iar e propor diretri zes para a implementação de políticas 
públicas vo ltadas p,ua as mulheres e meninas do município 

DEC RETA: 

Art. Jº - Fica convocada a l ª Conferê ncia Municipal de Pol iticas para as Mulheres de 
Amarante - Piauí, a ser rea lizada no dia 1 O de j ulho de 2025, com o tema " Mais democracia, 
mais igualdade, mais conquista para todas" . 

Art. 2° - Fica DESIGNADA a Comissão Organizadora da P' CONFERÊNCIA 
MUNICIPA L DE PO LÍTI CAS PAR A AS M UL HERES UE AMA RA NTE-PI", a qual terá a 
seguinte composição: 

• PRESlDENTE: Maria Arledc dos Santos 
VICE PRESIDENTE: Marccni lda Soares da Silva 

• COORDE A DORA GERAL: Cami la Vitória do Nascimento 
COORDENADORA AO.IUNTA : Mariscélia do Infinito Sillva Soares 
SECRETÁRIA: Amanda de Jesus Veloso 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua ass inatura, revogadas as 
disposições c m contrário. 

ADRIANO DA GU IA ~o.J!:.:::::::.~=~-
DA ~~«:,~:..,~~ 

SILVA:79577350372~;:.,,:::~----• 
ADR IANO DA GUIA DA S ILVA 

Prefeito Municipal 

Amnrnnte - Pi:u1 i, 02 de julho de 2025. 

ID: 7 A07949CA8234 

PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO 
AV. MANOEL DIVINO. 75 • CENTRO 
41522111/0001-4S Exerclclo: 2025 

DECRETO Nº 34 , DE 17 DE JUNHO DE 2025 - LEI N.349 

Abre no Orçõmento vigente cnMito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA : 

Artigo lo .- Fica aberto no orçamcnt:o viQcntc , um crédito adicional na importáncia de 
RS188 . 206 , 00 di:Jtribuido:J .:i:J ::icgu.i.ntc:J dot.açõc:J : 

Suplementação ( -+- ) 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCACAO 

205 12.361 .0012.2000.0000 MELHORIA DA QUAUOAOE OA EDUCAÇÃO 
3.3.Q0.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA ,.. 
... 000 

Outras Translttrênclas dtt RtlCUfllOI do FNOE 
Não 11eap1ie11 

02 OS 00 SECRETARIA MUN. OE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

1055 20.605.0013. 1005.0000 EXTENsAO E APOIO DA AGRICULTURA 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
710 
... 000 

Tran11feréncla E11pêeial dos Et.lados 
Não se aplica, 

02 07 00 SECRETARIA MUN. OE OBRAS, URBANISMO E SERV. PUBUCOS 

779 26.782.0020.2041.0000 GESTÃO 00 SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL 
3.3.00.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 08 02 FUNDO MUNICIPAL OE ASSlSTENCIA SOCIAL · FMAS 

816 08.243.0017.2068.0000 GESTÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

188.206,00 

2.806.00 
F.R.: 1 569 02 

81.400,00 
F.R.: 1 710 06 

80.000,00 
F.R.: 1 500 00 

12.000,00 
F.R.: 1 """ º' 660 Transferjncia de Recursos do Fundo Naclonal de Aulsllncla Soclal • rNAS 

... 000 Não11e11pllCII 

918 08.2-i-l .0017.2120.0000 GESTÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL 8.000,00 
3.3.90.35.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R.: 1 001 º' 66 1 Transferência de Recursos dos Fundo11 Ealaduais de Aslllslência Social 
999 000 Nlo se aplica 

02 10 00 SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE, TRAB, OES. ECON . E TURISMO 

02 10 00 

PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO 
AV. MANOEL DIVINO. 75 . CENTRO 
4152211 1/0001-45 ExerclcJo: 2025 

DECRETO Nº 34 , DE 17 DE JUNHO DE 2025 - LEI N.349 

SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE, TRAB, DES. ECON. E TURISMO 

967 16.541 .0011 .2142.0000 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 4.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não VinC1Jlados de Impostos 
999 000 NAo M aplica 

Artigo 2o . - D crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientee de : 

Anulação: 

02 01 00 

28 

02 03 01 

129 

254 

02 07 00 

682 

695 

02 08 02 

841 

GABINETE DO PREFEITO 

04 .122 0003.2003.0000 GESTÃO E ARTICULAÇÃO 00 EXECUTIVO -4,000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos noo Vinculados de Impostos 
999 000 NOOseaplica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

12.361 .0012.1016.0000 MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO -803,69 
4 4.905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAi. PERMANENTE F,R. Gn.ipo· 1 569 02 
569 Outras Trangferênclas de Recursos do FNOE 
999 000 NOOse oplic.a 

12.365.0012.2030.0000 MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO -2.002,31 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 569 02 

569 Outras Tranglerênclat. de Recursos do FNOE 
999 000 Não se oplica 

SECRETARIA MUN. OE OBRAS. URBANISMO E SERV. PUBLICOS 

15.451 .0019.2161 .0000 PLANEJAMENTO URBANO E RURAL -81 .400,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 710 06 
710 Transferência Especial dos Estados 
999 000 NãOie&pllCII 

15.452.0019.2035.0000 PLANEJAMENTO URBANO E RURAL -80.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Nilo se &pllClll 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL· FMAS 

08.244,0017 .2054.0000 
4 .4.90.52.00 

GESTÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL --6.000.00 
EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE F.R.Grupo: 1 660 05 

660 TransíC'fência de Recursos do Ful"ldo Nacional de Assislêocia 8ocJal - FNAS 
999 000 Nlo sa aplica 


